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Artigo 26.º 
[…] 

1 - Durante a vigência do PAEF, a prestação de trabalho extraordinário pelas pessoas a que se 

refere o n.º 9 do artigo 19.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, não confere direito a 

descanso compensatório, sem prejuízo do disposto nos números seguintes. 

2 - O trabalhador que presta trabalho extraordinário impeditivo do gozo do descanso diário 

tem direito a descanso compensatório remunerado equivalente às horas de descanso em falta, 

a gozar num dos três dias úteis seguintes, salvaguardadas as excepções previstas no artigo 

138.º do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas.  

3 - O trabalhador que presta trabalho em dia de descanso semanal obrigatório tem direito a 

um dia de descanso compensatório remunerado, a gozar num dos três dias úteis seguintes. 

4 - O trabalhador que presta trabalho em órgão ou serviço legalmente dispensado de 

suspender o trabalho em dia feriado tem direito a um descanso compensatório de igual 

duração, a gozar num dos três dias úteis seguintes, ou ao acréscimo de 50% da remuneração 

pelo trabalho prestado nesse dia, cabendo a escolha à entidade empregadora pública. 

5 - A prestação de trabalho extraordinário, em dia de descanso semanal obrigatório, que não 

exceda duas horas por motivo de falta imprevista de trabalhador que devia ocupar o posto de 

trabalho no turno seguinte confere direito a descanso compensatório equivalente às horas de 

descanso em falta, a gozar num dos três dias úteis seguintes. 

6 - O descanso compensatório a que se refere o n.º 2, 3 e 5 não pode ser substituído por 

prestação de trabalho remunerada com acréscimo. 

7 - O descanso compensatório é marcado por acordo entre o trabalhador e a entidade 

empregadora pública ou, na sua falta, pela entidade empregadora pública. 
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8 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer 

outras normas, especiais ou excepcionais, em contrário e sobre instrumentos de 

regulamentação colectiva de trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou 

modificado pelos mesmos. 

9 - O disposto nos números anteriores não é aplicável ao descanso compensatório para as 

carreiras de saúde, sem prejuízo do cumprimento do período normal do trabalho. 

 

 

Palácio de São Bento, 21 de Novembro de 2011 

 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 

 Luís Montegrego Nuno Magalhães 

 Miguel Frasquilho João Almeida 

   Duarte Pacheco  

  Cristóvão Crespo  
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